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            Projeto de Decreto Legislativo Nº 84/2023

“Dispõe sobre a outorga de Diploma “Pastor Daniel Berg” ao Senhor 

Fabiano Santos Rosa, e dá outras providências."

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1º Fica concedido a outorga de Diploma “Pastor Daniel Berg” ao Senhor Fabiano Santos 
Rosa.

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 23 de junho de 2023.

THIAGO DA SILVA SANTOS

Vereador Thiaguinho Silva

Presidente
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

Fabiano Santos Rosa, nascido em Pontal, interior de São Paulo, no dia 07 de 
setembro de 1979, é filho de Lídia Suzana dos Santos e Osmar Rosa. Sua história em Itapevi 
começou quando ainda era um bebê de colo, e foi crescendo enquanto a cidade de Itapevi 
também crescia e se desenvolvia.

Com apenas 16 anos, Fabiano aceitou se batizou e deu início à sua trajetória de fé, 
dedicando-se a ministrar e ganhar almas para Deus. Em 2000, encontrou o grande amor de sua 
vida, a pastora Sidelene Rosa, com quem teve a benção de criar dois filhos.

Aos 29 anos, em 2008, Pastor Fabiano começou a pastorear, assumindo a 
responsabilidade de liderar a Assembleia de Deus ministério de Madureira, onde serviu como 
Pastor por 4 anos. Com o direcionamento de Deus e em concordância com sua esposa, nasceu 
no coração deles o ministério AD Gileade, no ano de 2015.

Hoje, após 8 anos, o ministério Gileade se tornou uma grande família dentro da 
cidade de Itapevi. O compromisso do Pastor Fabiano e de sua esposa em servir a Deus e à 
comunidade tem sido notável, construindo um ambiente de amor, fé e apoio mútuo.

Pelas razões expostas, peço aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo 
aos meus nobres pares. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 23 de junho de 2023.

THIAGO DA SILVA SANTOS

Vereador Thiaguinho Silva

Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 23 de junho de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=HYS1K57N3BZHSC73, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: HYS1-K57N-3BZH-SC73
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